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   Estado do Paraná  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA 

COMARCA DE ALTO PIQUIRI 
DIREÇÃO DO FÓRUM 

 

 
  Estado do Paraná  

 PORTARIA Nº    18/2018. 

 

O DOUTOR CHRISTIAN RENY GONÇALVES, JUIZ DE 
DIREITO, DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA DE 
ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;  

 

 

CONSIDERANDO o vendaval e queda de energia 

elétrica e serviços de internet a partir das 18hs00min de 19.09.2018 

até as 12hs00min do dia 20.09.2018 no Município e Comarca de Alto 

Piquiri, conforme certidão da Direção do Fórum;  

 

RESOLVE:  

 

SUSPENDER os prazos processuais na data de 

19.09.2018. 

 

Encaminhem-se cópia desta portaria à 

Corregedoria-Geral da Justiça e ao DTIC, afixando-se cópia no átrio 

deste Fórum.        

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Alto Piquiri, 20 de Setembro de 2018. 

 

 

CHRISTIAN RENY GONÇALVES 

                                 Juiz de Direito Diretor do Fórum  
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